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P O D E R  E X E C U T I V O
BOLETIM INFORMATIVO

AGENDA 21 LOCAL
“Pense globalmente, aja localmente!” – com esse

slogan, o mesmo adotado pela Agenda 21 Mundial, o
Conselho do Projeto Cachoeiro 21, formado pelo
presidente da Adese Jersílio Cypriano, pelo secretário
executivo da Agenda 21 Ricardo Ferraço e pelo gerente
executivo da Agenda 21 Renato Magalhães, lança o
Projeto Agenda 21 Local. Essa será a primeira reunião do
Conselho do Projeto Cachoeiro 21 e acontecerá no dia 17
de julho, a partir das 08h30, no Teatro Municipal “Rubem
Braga”. O público alvo do evento é formado de
representantes de associações de bairro e de sindicatos,
lideranças religiosas, políticos, formadores de opinião,
personalidades locais, etc.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E INCAPER
PROMOVEM PALESTRAS

O Incaper vem há anos conscientizando os
agricultores do município, no sentido de diversificar suas
atividades rurais, sendo a fruticultura uma opção viável,
não só em função da melhoria de renda, mas, sobretudo,
pela sua importância na geração de empregos,
possibilitando renda mais estável durante todo o ano.

Por esse motivo, a Secretaria Municipal de
Agricultura, em parceria com o Incaper, estará realizando
palestras informativas em diversos distritos e localidades
do município de Cachoeiro de Itapemirim, discutindo
sobre produção de mudas e apoio técnico. As palestras
abrangerão, ainda, assuntos referentes a linhas de crédito e
café.

Programação:
- Dia 15 de julho, terça-feira, às 18h00, na Igreja

Católica de São João Batista, em Burarama;
- Dia 22 de julho, terça-feira, às 18h00, no Ginásio

de Esportes, em São Vicente;
- Dia 24 de julho, quinta-feira, às 18h00, na Escola

Municipal Vovó Ana, em Mangueira;
- Dia 29 de julho, terça-feira, às 18h00, no Salão

da Igreja Nossa Senhora dos Milagres, na Tijuca;
- Dia 30 de julho, quarta-feira, às 18h00, na Igreja

Católica Nossa Senhora das Graças, na Gruta;
- Dia 31 de julho, quinta-feira, às 18h00, na Escola

Municipal Luiz Semprini, em Pacotuba;
- Dia 1o de agosto, sexta-feira, às 18h00, no

Centro Comunitário, em Córrego dos Monos;
- Dia 4 de agosto, segunda-feira, às 18h00, no

Centro Comunitário, em Jabuticabeira.

BALCÃO DE EMPREGOS DA
SECRETARIA DE TRABALHO

A Secretaria Municipal de Trabalho e Habitação
(SETRAB) vem realizando um trabalho junto à
comunidade, com o objetivo de facilitar o ingresso dos
profissionais ao mercado de trabalho. Foi montado um
Balcão de Empregos para indicação de Empregadas
Domésticas. Para requisitar um profissional cadastrado a
esse projeto, a comunidade deve entrar em contato com
Marília Bressan, funcionária dessa SETRAB, pelo telefone
3522-4996.

SEMAS REALIZA CURSOS
PROFISSIONALIZANTES

A Secretaria Municipal de Ação Social inaugurou,
na última semana, dia 9 de julho, o espaço para cursos
profissionalizantes “Lugar de Aprender”, que fica no
antigo espaço da Defesa Civil, na Praça da Bandeira.

Já foram iniciados os cursos profissionalizantes
de biscuit, costura industrial e pintura em tecido. No dia
próximo dia 25, serão abertas as inscrições para os cursos
de boneca, textura (telas e paredes), biscuit, iniciação para
panificação e confeitaria e de jardinagem. Os cursos são
gratuitos e oferecem certificado de conclusão. Já na Casa
da Sopa “Mãe Dalila”, na Ilha da Luz, os cursos são
permanentes (biscuit, crochê, vagonite e marcas), com
duração de até 1 (um) dia e acontecem de segunda a sexta-
feira, entre 08h00 e 11h00. Para ambos os cursos, o
contato deve ser feito com a coordenadora Maria Lúcia
Vieira, pelo telefone 3155-5374.

CENTRO DE CONVIVÊNCIA
“VOVÓ MATILDE” REALIZA
ENCONTROS EM BAIRROS

O Centro de Convivência “Vovó Matilde”
(CCVM) realiza na noite de hoje, às 19h00, na quadra
coberta do bairro Coronel Borges, o projeto Centro de
Convivência nos Bairros. O evento, que é semanal e aberto
ao público, é direcionado especialmente às pessoas da
terceira idade do bairro contemplado com o projeto. A
programação de hoje estará oferecendo palestras com
temas variados, brincadeiras e mostras de artesanato (com
aulas ‘passo-a-passo’), de dança e de música, com a
apresentação do Coral ‘Vovó Matilde’, regido pelo
maestro Arnoldo Silva, que é diretor da Casa de Cultura
Roberto Carlos.

Ainda nesta semana, na quinta-feira, dia 17, o
CCVM participará da programação da festa do bairro
Santa Cecília. A festa será realizada de quinta-feira a
domingo, e especialmente na quinta-feira, a programação

          D I Á R I O  O F I C I A L
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estará na responsabilidade desse CCVM,
que apresentará um evento semelhante ao
projeto ‘Centro de Convivência nos
Bairros’.

DIA DA VOVÓ SERÁ
COMEMORADO COM FESTA

A secretária municipal de Ação
Social Norma Ayub Alves comemora o
Dia Internacional da Vovó deste ano com
festa. A data será comemorada no dia 25
de julho, sexta-feira, no Centro de
Convivência “Vovó Matilde”, com um
Baile dos Anos 60. O evento, que será
aberto a todos os idosos do município,
terá início às 14h00 e será animado pelo
músico Robson Castro.

CONFERÊNCIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE

A Secretaria Municipal de Saúde
e o Conselho Municipal de Saúde
promoverão uma Conferência Municipal
de Saúde no dia 17 de julho, a partir das
13:00h., no Teatro Municipal “Rubem
Braga”, com a presença de representantes
de diversos segmentos da sociedade, para
discutir os propósitos  e objetivos de um
conselho de saúde organizado e atuante.

A participação na Conferência,
que deverá contar, em sua abertura, com
as presenças do Prefeito Municipal
Theodorico de Assis Ferraço, do
Secretário de Estado da Saúde José Tadeu
Marino, do Superintendente Regional de
Saúde Eliezer Rabelo e da Secretária
Estadual de Saúde Dra.Terezinha Rita
Damasceno Dardengo, está aberta à
população em geral, estando convidados,
também, toda a imprensa e profissionais
de saúde.

Os temas programados são “Política Estadual de Saúde e o Papel do
Conselho Estadual de Saúde”, que será explanado pelo Dr. José Tadeu
Marino, “Política Municipal de Saúde e o Papel do Conselho Municipal de
Saúde”, que será desenvolvido pela Dra. Terezinha e pelo Conselheiro
Municipal de Saúde Luiz Carlos de Oliveira Silva e “Política Municipal de
Medicamentos”, pela Dra. Sheila Teixeira Zambom, que é Gerente da
Assistência Farmacêutica.

A Conferência será encerrada com a eleição dos 08 Delegados que
participarão da Conferência Estadual de Medicamentos e com a posse dos
Conselheiros, para a gestão 2003/2005.

PRÉ-CONFERÊNCIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

realizará uma Pré-Conferência Municipal da criança e do Adolescente, cujo
tema será “Um Pacto pela Paz”, no dia 16 de julho, das 08:00h às 12:00h., na
sede social do Atlético Clube Ita.

Durante o evento, será feita uma avaliação dos avanços e
dificuldades na execução das propostas da Conferência Intermunicipal 2001.

De acordo com a Presidente do Conselho, Mariza Moreira, serão
definidas novas ações, de fundamental importância para a criança e o
adolescente de nosso Município, devendo, portanto, contar com a
participação de todos os interessados na causa da infância e do adolescente.

A programação dessa Pré-Conferência é a seguinte:
- 08h00: Chegada (recepção);
- 08h30: Abertura com a presidente do Conselho Municipal da

Criança e do Adolescente/ apresentação do Coral da Secretaria Municipal da
Criança;

- 08h45: Explicação dos objetivos da pré-conferência;
- 09h00: Apresentação das entidades participantes;
- 09h45: Avaliação dos avanços e dificuldades na execução das

propostas da Conferência Intermunicipal 2001;
- 11h00: Plenária;
- 12h00: Encerramento.

PRONTO-SOCORRO DO HIFA EM REFORMA
O Hospital Infantil “Francisco de Assis” comunica à população em

geral, que o seu Pronto Socorro não funcionará hoje (15/07)  e amanhã
(16/07), devido às reformas para adequar o setor ao novo sistema de
atendimento, conforme já foi amplamente divulgado pela imprensa. Somente
serão atendidas as urgências e emergências, e os demais casos deverão
procurar, a partir da presente data, as Unidades de Saúde locais.

O Hospital Infantil pede a compreensão e a colaboração de toda a
população, e principalmente dos pais, para que o mesmo possa atender com
qualidades as crianças do município.

PROCON E ANP FISCALIZAM COMBUSTÍVEL
Desde o dia 08 de julho até a presente data, os fiscais do Secretaria

Municipal de Defesa do Consumidor – Semdecom e da Associação Nacional
de Petrópeo- ANP estão vistoriando os postos de combustível em Cachoeiro.
Todos os  cinco postos vistoriados até o momento foram autuados, devido a
irregularidades encontradas nos testes de qualidade – TQR, tais como: em um
posto foi caracterizada a venda de gasolina fora da especificação, com
resultado de 27% de álcool, quando o máximo permitido é de 26%; em dois
postos fiscalizados, foi encontrada a falta de registro de documentação
contábil exigida pela ANP, tendo os postos sido autuados pelo Procon por
estarem  praticando preço abusivo, também foi constatada  a falta de coleta
de combustível, de equipamentos de teste, de termodecímetro bomba de
álcool (aparelho que define qualidade do produto), como também aferidor
com defeito, produtos não autorizados pela ANP e foi interditada uma bomba
de álcool por vender o referido produto fora das especificações.

Jornalistas: Regina Monteiro
Marise Fabber
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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 14.424

O Prefeito  Municipal  de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado  do Espírito Santo,  no uso  de  suas  atribuições
legais,  autorizado pela Lei Municipal nº 5444, de 1º de
julho de 2003,

DECRETA:

Art. 1º - Fica  aberto o Crédito  Especial,  no
valor  de          R$ 20.000,00 (vinte mil reais), criando na
Unidade Orçamentária 03.01 – Gabinete do Prefeito, o
seguinte:

ELEMENTO DE DESPESA
4.4.50.00.00 -TRANSF. A INSTITUIÇÕES

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS....R$ 20.000,00
4.4.50.42.00 – AUXÍLIOS              R$ 20.000,00
4.4.50.42.16 - Auxílio Financeiro à Fundação São

João Batista                                                     R$ 20.000,00

PROGRAMA DE TRABALHO
04.122.0040.2.414  - Manutenção de serviços

gerais                                                               R$ 20.000,00

Parágrafo único - O recurso a ser utilizado para
atender ao disposto no artigo anterior é o proveniente da
anulação parcial de Dotação Orçamentária, nos termos do
que estabelece o Artigo 43, § 1º, item III, da Lei Federal
4.320/64, conforme segue:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
24.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável

ELEMENTO DE DESPESA
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.03 - Obras e Urbanização de Imp. do

Par. das Águas/J. Botânico ...                          R$ 20.000,00

PROGRAMA DE TRABALHO
18.541.0012.2.100 - Implantação do Parque das

Águas/Jardim Botânico                                   R$ 20.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de julho de 2003

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.427

ALTERA O § 1º DO ART. 2º DO DECRETO Nº
13.011, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2001.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - O § 1º do Art. 2º do Decreto nº 13.011,
de 01 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 2º -.............................................................

§ 1º - ....................................................

- COORDENADOR DO PROJETO
VIVIANI MONTOVANI VELOSO

- COORDENADOR DO SUB-PROJETO DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AGUINALDO NEI PARESQUE PIAZAROLLO

- COORDENADOR DO SUB-PROJETO DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
   CARLOS JOSÉ DE SOUZA FERREIRA

- COORDENADOR DO SUB-PROJETO DE
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS E
CONTROLE DE DOCUMENTOS
  LUIZ CARLOS BINDACO

- COORDENADOR DO SUB-PROJETO DE
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS
  REGINA CÉLIA GRILLO DE AZEVEDO LOPES

- COORDENADOR DO SUB-PROJETO DE
ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
MESSIAS MORAES DE ABREU

- COORDENADOR DO SUB-PROJETO DE
ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO
  ALDARY RONALD MOREIRA

- COORDENADOR DO SUB-PROJETO DE
ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA À CRIANÇA
E AO JOVEM
RESINETE NEVES GOMES SANTANA

- COORDENADOR DE INFORMÁTICA
ALCIONE DIAS DA SILVA ”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de julho de 2003.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 166/2003

O Prefeito Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Art. 1º- Nomear os servidores abaixo
relacionados para  compor  Comissão Técnica, que  será
responsável pela validação dos Laudos de Avaliação de
Bens Imóveis integrantes de processos de revisão do Valor
Venal, lançado para base de cálculo do IPTU/2003,  de
acordo com o que determina o Art. 60 da Lei Municipal
5394/2002, bem como as avaliações para transmissão de
bens imóveis.

I - Maria Goreth Cabral Pereira Camisão,
Diretora do Departamento de Fiscalização de Obras;

II - Edith Calabrez, Diretora do Departamento de
Cadastro Técnico Imobiliário;

III- Nelson de Souza Milhorato, Fiscal de Rendas
– ITBI;

IV - Sinval Hemerly dos Santos, Engenheiro
Civil.

§ 1º- Caberá  à Comissão Técnica acolher o valor
do Laudo de Avaliação ou,  através de despacho
fundamentado,  estipular novo Valor Venal para o imóvel.

§ 2º- A Comissão ora instituída se reunirá
semanalmente, ou quando o Departamento de Cadastro
Técnico Imobiliário, através de  comunicação, julgar
necessário.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de maio de 2003

JATHIR GOMES MOREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

* Republicado por incorreção

PORTARIA Nº 258/2003

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta no processo protocolado sob o n º
10080/2003, de 05.06.2003, resolve

Conceder a ANTÔNIO CÉZAR FERREIRA, exercendo o
cargo de Secretário Municipal de Serviços Urbanos,
Símbolo CC.1, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a
que tem direito, referentes ao exercício de 2002, a partir de
01 de julho de 2003, nos termos do Artigo 70, da Lei nº
4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, designando ARY ROBERTO MOREIRA,
Gerente Municipal, para responder pela Secretaria
Municipal de Serviços Urbanos neste período, sem ônus
para o Município.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2003.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 066/2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Ceder o Plenário desta Casa de Leis ao Partido dos
Trabalhadores, no dia 11 de junho de 2003, às 18:30
horas, para uma Audiência Pública com o tema “Sistema
Integrado Regional de Compensação no Espírito Santo
(SIRC-ES).

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de maio de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

PORTARIA Nº 067/2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Ceder o Plenário desta Casa de Leis ao Centro de Defesa
dos Direitos Humanos “Pedro Reis”/REGIONAL SUL,
no dia 06 de junho de 2003, das 18:00 às 19:00 horas,
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para que realizem a sua primeira Reunião no intuito de
promoverem a eleição de sua Coordenação Geral.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

PORTARIA Nº 068/2003.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art 1º - Exonerar, a pedido o Sr. Roberval da
Rocha, o Assessor de Gabinete do Vereador Adail
Edmundo Lima, a partir do dia 31/05/2003.

Art. 2º - Registre-se e publique-se.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ÉDISON VALENTIM FASSARELLA
Vice-Presidente

ALEXANDRE B.  RODRIGUES
1º Secretário

ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
2º Secretário

PORTARIA Nº 069/2003.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art 1º - Nomear a pedido o Sr Hugo Leonardo
Braga Heleno, para o cargo de Assessor de Gabinete do
Vereador  Adail Edmundo Lima, a partir do dia
02/06/2003.

Art. 2º - Registre-se e publique-se.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ÉDISON VALENTIM FASSARELLA
Vice-Presidente

ALEXANDRE B.  RODRIGUES
1º Secretário

ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
2º Secretário

PORTARIA Nº 070/2003.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Conceder trinta dias de férias regulamentares, a que têm
direito, a Assessora de Nível Médio Ana Gualandi Dias,
no período de 02 de junho de 2003 a 01 de julho de 2003.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ÉDISON VALENTIM FASSARELLA
Vice-Presidente

ALEXANDRE B.  RODRIGUES
1º Secretário

ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
2º Secretário

PORTARIA Nº 071/2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:
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Conceder trinta dias de férias regulamentares, a que têm
direito, a Servidora Maria de Fátima Grillo, no período
de 02/06/2003 a 01/07/2003.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

PORTARIA Nº 072/2003.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art 1º - Nomear a pedido o Srª Terezinha
Coutinho, para o cargo de Assessor de Nível Médio do
Vereador Sérgio Maurício Marques Soares, a partir do dia
02/06/2003.

Art. 2º - Registre-se e publique-se.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ÉDISON VALENTIM FASSARELLA
Vice-Presidente

ALEXANDRE B.  RODRIGUES
1º Secretário

ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 054/2003

CONCEDE MEDALHA DE “HONRA AO MÉRITO
LEGISLATIVO”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

1º) Que seja concedida a Medalha de “Honra ao
Mérito Legislativo” ao Sr. José Carlos Carvalho.

2º) – Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ÉDISON VALENTIM FASSARELLA
Vice-Presidente

ALEXANDRE B.  RODRIGUES
1º Secretário

ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 055/2003

CONCEDE MEDALHA DE “HONRA AO MÉRITO
LEGISLATIVO”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

1º) Que seja concedida a Medalha de “Honra ao
Mérito Legislativo” ao Cel. Paulo César Lugato.

2º) – Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ÉDISON VALENTIM FASSARELLA
Vice-Presidente

ALEXANDRE B.  RODRIGUES
1º Secretário

ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 056/2003

CONCEDE “HOMENAGEM ESPECIAL”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedida “Homenagem Especial”
ao Dr. Delso Feu, que consistirá de uma placa de prata
gravada com palavras de homenagem.

Parágrafo único – A homenagem será prestada
em Sessão Solene da Câmara Municipal, comemorativa à
Festa da Cidade.

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua promulgação, revogadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ÉDISON VALENTIM FASSARELLA
Vice-Presidente

ALEXANDRE B.  RODRIGUES
1º Secretário

ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
2º Secretário

http://www.cachoeiro.es.gov.br
(Serviços disponíveis :   Órgão Oficial,
download de leis,  serviços  municipais,
endereços, telefones  de  atendimento e

Consultas de Processos)
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VAMOS COMBATER A DENGUE

Como COMBATER a Dengue -
(Denuncie – 3155-5711)

• Destrua tampas, copos descartáveis, lata e
pneus velhos ou mantenha-os bem guardados,
longe das chuvas e colocados para coleta de lixo.

• Mantenha a água da piscina bem tratada e
sempre limpe as calhas e a laje da sua casa
principalmente a água acumulada das chuvas no
terraço.

• Evite cultivar planta aquáticas e não
tenha em casa planta que acumulam água nas
folhas, como bromélias(gravatás). Não esqueça
também de substituir a água dos pratos de plantas
por areia grossa molhada.

• Troque a água das jarras de flores
diariamente. Lave e escove bem os recipientes
para remover os ovos do mosquito que podem esta
colados nas paredes.

• Esvazie as garrafas que estão fora de uso
e guarde-as sempre de boca para baixo e em
lugares cobertos.

• Mantenha bem fechadas as caixas
d'águas, poços, latões, filtros e latas de lixo para
não permitir a entrada ou saída de mosquitos.

• Troque, todos os dias, a água dos
bebedouros de animais, lavando-os com escova ou
bucha.

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor
remédio


